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ESTADO DE PERNAMBUCO 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE SURUBIM/PE 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE SURUBIM/PE 
CNPJ: 08.783.078/0001-31 
ENDEREÇO: Rua Luciano Medeiros, 80, Centro, CEP: 55.750-000, Surubim-PE. 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Contratação de pessoa 
jurídica para a aquisição de um Monitor 21.5",pequeno, 221V8LW e 13 (treze) Impressoras 
Multifuncionais, conforme especificações do Termo de Referência, para atender às necessidades dos 
Gabinetes dos Vereadores da Câmara Municipal de Surubim. 
A necessidade da contratação surge na falta dos equipamentos que compromete as atividades diárias dos 
Gabinetes dos Vereadores, que necessitam de sistemas informatizados e impressoras para o desempenho das 
funções legislativas e administrativas, impactando diretamente no atendimento à população e na elaboração 
de documentos e relatórios oficiais. 

A escolha do Monitor 21.5" modelo 221V8LW e das 13 Impressoras Multifuncionais está vinculada às 
especificações técnicas que atendem às necessidades operacionais de forma eficiente, com características 
adequadas ao uso contínuo no ambiente de trabalho, garantindo a qualidade de impressão e o desempenho 
necessário para as atividades dos Gabinetes. Estes produtos foram selecionados levando em consideração: o 
desempenho e a compatibilidade com os sistemas utilizados pela Câmara Municipal de Surubim; a 
confiabilidade e a facilidade de manutenção dos equipamentos; a adequação ao orçamento disponível para a 
aquisição, respeitando os limites estabelecidos pela legislação de compras públicas. 

Considerando a necessidade urgente e específica dos equipamentos para atender aos Gabinetes dos 
Vereadores da Câmara Municipal, bem como o valor da contratação e as condições estabelecidas pela 
legislação pertinente, é justificada a contratação a aquisição dos produtos já descritos. Este procedimento 
garante a continuidade das atividades legislativas e administrativas da Câmara, contribuindo para a eficiência 
e eficácia no atendimento à população, conforme as necessidades do momento. 

 
GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(  ) BAIXA   (    ) MÉDIA   (  x  ) ALTA 
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITE
M 

QUANT. UNIDAD
E 

DETALHAMENTO PREÇO ESTIMADO 
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01 1 un MONITOR PHILIPS 21.5 LED FULL HD 

1920X1080 HDMI VGA BRANCO 221V8LW. 
UNIT. R$ 
R$907,66 

TOTAL$ 
R$907,66 

01 13 un IMPRESSORA EPSON L3250 WIRELESS, 
WI-FI DIRECT, BIVOLT TANK 
MULTIFUNCIONAL 

R$ 1.659,98 R$21.579,74 

TOTAL MÁXIMO ADMITIDO: R$22.487,40 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU O 
FORNECIMENTO 

Janeiro de 2025 
REGIME DE FORNECIMENTO 
(  x  ) Parcela única                                                                       (      )Mensal 
(    )Semanal                                                                                 (      )Outro 
(   )Quinzenal  
 
 
 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO 
(     ) CONTINUADO                                                            ( x ) NÃO CONTINUADO 
​
 
DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES 
(  x  ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da 
contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Projeto Básico/ Termo 
de referência. 
(   ) Devido à alta complexidade do objeto, serão necessários elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 
gerenciamento de riscos da contratação 
(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação 
anterior, serão utilizados o ETP E GR do processo nº_______ 
​
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Informamos que existe previsão de recursos orçamentários à conta da dotação, compatível com o valor 
que será pago pela execução do objeto contratado: 
 
01.031.4000.3002.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica.​
 
RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
​
Surubim, 20 de janeiro de 2025. 
 
 

João Ricardo Gomes de Oliveira 
Diretor de Compras 
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